
Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 

TRI N2  977 

De 24 de Outubro de 1.975.- 

"CONCEDE SUBVENOES E AUZILIOS NO EXERCICIO FINANCEIRO DE/ 

1.976, E CONTEM OUTRAS PROVIDtNCIAS" 

A cXmAnA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI, DECRETOU E EU/ 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12.-s Entidades abaixo discriminadas ficam concedidas/ 

ns sep;uintes subvençogs:- 

3.2.1.0.61.- =E-EMES SOCIAIS  

Cantina do Grupo Escolar Dr.Delfim Moreira 	 1.500,00 

• 	Sanico Telles 	 1.200;00 

Cel.Joaquim Inacio 	 1.200,00 

Gripo Escolar Cristo Rei 	1.200,00 

Jardim da Infancia Dr.Luiz Pinto 	800,00 

Mobr.1 	 2.000,00  

S O M A: 	74M0000 

3 . 2 .1.0 . 3 STEMIENOES SOCIAIS- 

BOLSAS DE ESTUDOS  

Escola Tecnica de Comercio 

R- cola Tecnica de -iletr6'nica 

S O M A: 

15.000,00 

10.000,00  

25.000,00 

110 3.2.1.0.64 	SUBT:NOES SOCIAIS  

EOLSAS DE ESTUDOS  

INATEL 	 5;000,00 

Adminstraçgo de Empresas 	 15,000,00 

Bolsas de Estudos Lei Municipal n$ 891 de 

30 de janeiro de 1.973 	 10.000,00 

S O M A 	30.000,00 

X.2.1.0.71 SIMENOM  

A FEAP-Belo Horizonte 

A Caixa Beneficiente 

Hos-,,:,ital Antonio Moreira da OostaAmbul.rif. 

Posto de Pueric ltura Assistencia -edica 

SOMA 

5.000,00 

9.180,00 

30.000,00 

6.000,00  

50.180,00 

3.2.2.0.H9 	3111BVEMOES ECONUICAS  

A ComissE:o Municipal de Educação 	3.000,00 



3.2.2.0.99 

3.2.2.0.83 

Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 

CONTINUAÇÃO LEI N2  977 de 24 de outubro de 1.975 

CNAE 

APAE 

10.000,00 

5.000,00 

ACAR 50.000,00 

AO T G LOCAL 9.000,00 

Ao Jornal Curiango 1.500,00 

Ao Jornal Correio d 3.000,00 

A Radio Difusora Santarritense 3.000,00 
S 	O 	ST 	A 84.500,00 

ASSISTENCIA SOCIAL 
A sociedade de Socorro aos Necessitados 1.500,00 

A Sociedade S.Vicente da Paula 1.500,00 
A Sociedade cle Assistencia aos Pobres 1.550,00 

A Creche de Sta.Rita do Sapucai 1.500,00 

A Casa Nossa Senhora do Carmo 1.900,00 

Ao Albergue Noturno Jogo P.Pinto 1.000,00 

Ao Posto de Puericultura Dr.Rocha Braga 3.000,00 
A ,::bra de Assistencia Social da Paróquia 2.000,00 

A Sociedade Benef. da Boa Vontade 500,00 
SOMA 13.500,00 

Art. 22  - Pará recebimento das subvenções e auxilios do / 

art.12  desta Lei, as Entidades beneficiadas deverão requerer o pagamento/ 

em requerimento endreçado ao 2es2eito runicipal e instruindo com prova de/ 

existencia legal da sua atividade, em documento firmado pelo Exm2  S.Juiz/ 

de Direito da Comarca. 

Parágrafo Unico- As entidades que puderem deverão -bambem / 

anexar o req. o balanço do moveimento financeiro do exercício anterior. 

Art.n2  3s As bolsas de estudos sera3 concediads de acOrdo/ 

com a Lei Municipal n2  940 de 18 de junho de 1.974. 

Parágrafo Unico-Os interessados devera3 requerer ao Prefeito/ 

a conce são da mesma ate o dia 28/02/76- 

Art.42-As despesas decorrentes da execução desta ,ei corre- 

- rao por conta de dotações orçamentgrias proprias constantes dp orçamento/ 

para o ano de 1.976.Art.52  'sta Lei entrara'en vigor a partir 	àán.76. 

ando, port:,nto a todos a quem conheci:ento e execução des-

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir ta3 inteira ento como nela 

se contem-Registre-se e publique-se- 

24 de outubro de 1.975 

Prefeito runiciral 

Secretaria 
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